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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI Nº 73, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais), e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.



Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.940.000,00 (um milhão e novecentos e quarenta mil reais), para suplementar dotações orçamentarias.



Art. 2º - Os recursos orçamentários apurados, foram utilizados para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:


02 - PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO E ORGÃOS DE CONSELHO

3.1.90.13.01.01 - 04.122.0004-2.004 - Obrigações Patronais - INSS
R$
10.000,00


02.02 - DEP. MUNICIPAL DE FINANÇAS, CONTABILIDADE E TRIBUTOS

3.1.90.11.01.01 - 04.123.0006-2.005 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
302.000,00


3.1.90.13.01.01 - 04.123.0006-2.005 - Obrigações Patronais - INSS
R$
8.000,00


3.1.91.13.01.01 - 04.123.0006-2.005 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
5.000,00


3.3.91.97.01.01 - 04.123.0006-2.005 - Aporte Cobertura do Déficit Atuarial
R$
10.000,00


02.03 - DEP. MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.13.01.01 - 15.452.0042-2.006 - Obrigações Patronais - INSS
R$
10.000,00


02.04 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.05.01.01 - 12.365.0011-2.024 - Salario Familia - PMB
R$
3.000,00


3.1.90.11.01.01 - 12.361.0011-2.009 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
35.000,00


3.1.90.11.01.01 - 12.365.0011-2.024 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
194.000,00


3.1.90.13.01.01 - 12.361.0011-2.009 - Obrigações Patronais - INSS
R$
6.000,00


3.1.90.13.01.01 - 12.365.0011-2.024 - Obrigações Patronais - INSS
R$
12.000,00


02.05 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB

3.1.90.11.02.02 - 12.365.0013-2.073 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
250.000,00


3.1.90.11.03.02 - 12.365.0013-2.073 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
85.000,00


3.1.90.13.02.02 - 12.361.0013-2.010 - Obrigações Patronais - Magistério
R$
4.000,00


3.1.90.13.03.02 - 12.361.0013-2.010 - Obrigações Patronais -
R$
7.000,00


3.1.91.13.02.02 - 12.365.0013-2.073 - Obrigações Patronais - IPREM 60%
R$
30.000,00


02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.05.01.01 - 10.302.0019-2.015 - Salario Familia - PMB
R$
7.000,00


3.1.90.05.01.01 - 10.303.0021-2.016 - Salario Familia - PMB
R$
1.000,00


3.1.90.11.01.01 - 10.122.0015-2.038 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
185.000,00


02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.01.01 - 10.303.0021-2.016 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
60.000,00


3.1.90.11.01.05 - 10.301.0018-2.014 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
120.000,00


3.1.90.11.01.05 - 10.302.0019-2.015 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
130.000,00


3.1.90.13.01.01 - 10.122.0015-2.038 - Obrigações Patronais - INSS
R$
5.000,00



3.1.90.13.01.01 - 10.302.0019-2.015 - Obrigações Patronais - INSS
R$
3.000,00


3.1.91.13.01.01 - 10.122.0015-2.038 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
30.000,00


3.1.91.13.01.01 - 10.302.0019-2.015 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
20.000,00


3.1.91.13.01.01 - 10.303.0021-2.016 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
5.000,00


3.3.91.97.01.01 - 10.122.0015-2.038 - Aporte Cobertura do Déficit Atuarial
R$
5.000,00


3.3.91.97.01.01 - 10.302.0019-2.015 - Aporte Cobertura do Déficit Atuarial
R$
16.000,00


3.3.91.97.01.01 - 10.303.0021-2.016 - Aporte Cobertura do Déficit Atuarial
R$
3.000,00


02.09 - DEP. DE DESENV. ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1.90.13.01.01 - 20.605.0034-2.030 - Obrigações Patronais - INSS
R$
10.000,00


3.1.91.13.01.01 - 20.605.0034-2.030 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
25.000,00


3.3.91.97.01.01 - 20.605.0034-2.030 - Aporte Cobertura do Déficit Atuarial
R$
10.000,00


02.10 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.1.90.13.01.01 - 08.244.0037-2.019 - Obrigações Patronais - INSS
R$
5.000,00


02.11 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

3.1.90.11.01.01 - 27.812.0039-2.021 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
62.000,00


3.1.90.13.01.01 - 27.812.0039-2.021 - Obrigações Patronais - INSS
R$
2.000,00


3.1.91.13.01.01 - 27.812.0039-2.021 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
4.000,00


02.12 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.01.01 - 04.122.0041-2.031 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
221.000,00


3.3.91.97.01.01 - 04.122.0041-2.031 - Aporte Cobertura do Déficit Atuarial
R$
40.000,00


TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.......................................
R$
1.940.000,00


Art. 3º - Constituem recursos ao crédito aberto por reduções orçamentárias, a anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:


02 - PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO E ORGÃOS DE CONSELHO

3.1.90.11.01.01 - 04 - 122.0004-2.004 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
300.000,00


3.1.91.13.01.01 - 04 - 122.0004-2.004 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
20.000,00

02.03 - DEP. MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.01.01 - 15 - 452.0042-2.006 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
170.000,00


3.1.91.13.01.01 - 15 - 452.0042-2.006 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
25.000,00


3.3.91.97.01.01 - 15 - 452.0042-2.006 - Aporte Cobertura do Déficit
R$
20.000,00


02.04 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.91.13.01.01 - 12 - 361.0011-2.009 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
40.000,00


3.3.91.97.01.01 - 12 - 361.0011-2.009 - Aporte Cobertura do Déficit
R$
110.000,00


02.05 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB

3.1.90.11.02.02 - 12 - 361.0013-2.010 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
200.000,00


3.1.90.11.03.02 - 12 - 361.0013-2.010 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
90.000,00


3.1.91.13.02.02 - 12 - 361.0013-2.010 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
30.000,00


3.1.91.13.03.02 - 12 - 361.0013-2.010 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
15.000,00


3.3.91.97.03.02 - 12 - 361.0013-2.010 - Aporte Cobertura do Déficit
R$
41.000,00


02.06 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR

3.1.90.11.01.01 - 12 - 364.0016-2.012 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
100.000,00


02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.01.01 - 10 - 301.0018-2.014 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
500.000,00


3.1.90.11.01.01 - 10 - 305.0022-2.017 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
20.000,00


3.1.91.13.01.01 - 10 - 301.0018-2.014 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
40.000,00


3.3.91.97.01.01 - 10 - 301.0018-2.014 - Aporte Cobertura do Déficit
R$
30.000,00


02.09 - DEP. DE DESENV. ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.01.01 - 20 - 605.0034-2.030 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal
R$
90.000,00


02.10 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.1.91.13.01.01 - 08 - 244.0037-2.019 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
5.000,00


02.12 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.13.01.01 - 04 - 122.0041-2.031 - Obrigações Patronais - INSS
R$
70.000,00


3.1.91.13.01.01 - 04 - 122.0041-2.031 - Obrigações Patronais - IPREM
R$
24.000,00


TOTAL DAS ANULAÇÕES.......................................
R$
1.940.000,00


Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 12 de setembro de 2018; 101 anos de Fundação e 70 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto que visa remanejamento de dotações, para suprir despesas com folha de pagamento e obrigações patronais, portanto contamos com a deliberação favorável dos Nobres Edis dessa Casa de Leis.
Atenciosamente,

RORIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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